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SUMÁRIO 

Assembleia da República: 
Resolução n.o 3/94: 

Designa os deputados Teodato Mondim da Silva Hunguana e 
Hassan Ismael Makda para a Comissão «ad-hoc» para a 
revisão do Regimento e Estatuto do Deputado. 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Resolução n.° 3/94 

de 30 de Dezembro 

Nos termos dos n.os 1 e 3 da Resolução n.° 1/94, de 21 
de Dezembro, a Comissão Permanente da Assembleia da 
República decide designar os seguintes deputados para a 
Comissão «ad-hoc» para a revisão do Regimento e Estatuto 
do Deputado: 

1. Teodato Mondim da Silva Hunguana. 
2. Hassan Ismael Makda. 

Aprovada pela Comissão Permanente da Assembleia 
da República. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Joaquim Mulèmbwé. 


